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Procedimento concursal comum para recrutamento de trabalhador com vista a constituicao de relagcdo
juridica de emprego publico, na modalidade de contrato de trabalho em fung®es publicas por tempo
indeterminado, para ocupac¢do de 1 (um) posto de trabalho da carreira e categoria de Técnico Superior

(Arqueologia)

VERIFICAGAO DOS REQUISITOS
————— Aos vinte e quatro dias do més de setembro do ano de 2025, pelas onze horas, na Sala de Reunides do
Edificio dos Pacos do Municipio de Reguengos de Monsaraz, reuniu o juri do Procedimento concursal
comum para recrutamento de trabalhador com vista a constituicdo de relacdo juridica de emprego publico,
na modalidade de contrato de trabalho em fung¢des publicas por tempo indeterminado, para ocupacdo de 1
(um) posto de trabalho da carreira e categoria de Técnico Superior (Arqueologia) a afetar ao Servico de
Servico de Cultura, da U.O Cultura da Divisdo Cultura, Turismo e Desporto, conforme caraterizacdo no
Mapa de Pessoal para 2025, aberto mediante deliberacdo da Camara Municipal de 02 de abril de 2025,
publicado por extrato no Diario da Republica, 2.2 série, n.2 151, de 07 de agosto de 2025 e na Bolsa de
Emprego Publico com o cddigo de oferta n.2 OE202508/0163, em 08 de agosto de 2025 a fim de proceder a

verificacdo dos elementos apresentados pelos candidatos, designadamente a reunido dos requisitos

exigidos e a apresentacdo dos documentos essenciais a admissao ou avalia¢do.

————— A reunido foi secretariada pelo Primeiro Vogal Efetivo, Catia Isabel Carvalho Lopes, unanimemente

nomeada pelo juri.

————— Terminado o prazo para apresentacdo de candidaturas, verificou-se que peticionaram a sua admissao a

concurso os seguintes candidatos:

————— Alexandre Manuel Tiago Candeias;

----- Ana Catarina Salgado Basilio;

----- Ana Sofia Queirds Oliveira e Silva;

----- Erica Alexandra Ribeiro Saldanha;

----- Ilvan Miguel Ramalho Galhetas;

----- José Manuel Correia Alves;

----- Nelson Daniel Broa Cabaco;

————— Rafaela Almeida Ramos Alves;

————— Sara Sérgio Ramalho;

————— Vasco Emanuel Nunes Carto;

————— Feita a analise das candidaturas apresentadas, o Juri deliberou, por unanimidade, admitir ao

procedimento concursal os seguintes candidatos:
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————— Ana Catarina Salgado Basilio;

————— Erica Alexandra Ribeiro Saldanha;

————— José Manuel Correia Alves;

————— Rafaela Almeida Ramos Alves;

————— Sara Sérgio Ramalho;

————— Vasco Emanuel Nunes Carto;

————— O Juri deliberou, ainda, e por unanimidade, excluir os candidatos a seguir indicados e com os

fundamentos que se apresentam:
————— Alexandre Manuel Tiago Candeias, ndo cumpre o requisito de admissdo previsto no ponto 7.2 do aviso

de abertura do procedimento, designadamente possuir a Licenciatura em Arqueologia ou Histdria e

Arqueologia ou Histéria — variante Arqueologia.
----- Ana Sofia Queirds Oliveira e Silva, ndo cumpre o requisito de admissdo previsto no ponto 7.2 do aviso

de abertura do procedimento, designadamente possuir a Licenciatura em Arqueologia ou Histéria e

Arqueologia ou Histéria — variante Arqueologia.
----- Ilvan Miguel Ramalho Galhetas, ndo cumpre o requisito de admissdo previsto no ponto 7.2 do aviso de

abertura do procedimento, designadamente possuir a Licenciatura em Arqueologia ou Histéria e

Arqueologia ou Histéria — variante Arqueologia.
————— Nelson Daniel Broa Cabago, ndo cumpre o requisito de admissdo previsto no ponto 7.2 do aviso de

abertura do procedimento, designadamente possuir a Licenciatura em Arqueologia ou Histéria e

Arqueologia ou Histéria — variante Arqueologia.
————— Mais, deliberou, o Juri, por unanimidade, proceder a notificacdo dos candidatos excluidos de acordo
com o preceituado no artigo 16.2 da Portaria n.2 233/2022, de 9 de setembro, por uma das formas
previstas no artigo 6.9 da referida portaria, designadamente por oficio registado, para, no ambito do direito
de participacdo dos interessados, e no prazo maximo de 10 (dez) dias Uteis, contados da data da

notificacdo, querendo, pronunciarem-se por escrito sobre todas as questdes relevantes de facto e de

direito.

----- Deliberou, ainda unanimemente proceder a notificacdo dos candidatos admitidos de acordo com o

preceituado no artigo 16.2 da Portaria n.2 233/2022, de 9 de setembro.

----- Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a reunido, pelas doze horas, da qual se lavra a

presente ata, que por se achar conforme, vai assinada por todos os membros do Juri.

------ Os membros do juri:

------ O Presidente do Juri:

—————— O Primeiro Vogal Efetivo:

—————— O Segundo Vogal Efetivo:

Pagina 2 de 2 Municipio de Reguengos de Monsaraz | Camara Municipal
Praca da Liberdade | Apartado 6 | 7201-970 Reguengos de Monsaraz

Tel. (+351) 266 508 040 | Fax. (+351) 266 508 059

geral@cm-reguengos-monsaraz.pt | www.cm-reguengos-monsaraz.pt






Relatório de acessibilidade





		Nome do arquivo: 

		2025CTI08_TS-Arqueologia_2025-09-24_ata02_verif-requisitos.pdf









		Relatório criado por: 

		



		Organização: 

		







[Insira as informações pessoais e da organização na caixa de diálogo Preferências > Identidade.]



Resumo



O verificador encontrou problemas que podem impedir a acessibilidade completa ao documento.





		Necessita de verificação manual: 2



		Aprovado manualmente: 0



		Reprovado manualmente: 0



		Ignorado: 1



		Aprovado: 28



		Com falha: 1







Relatório detalhado





		Documento





		Nome da regra		Status		Descrição



		Indicador de permissão de acessibilidade		Aprovado		Indicador de permissão de acessibilidade deve estar configurado



		PDF somente imagem		Aprovado		O documento não é um PDF com imagens somente



		PDF com tags		Aprovado		O documento está marcado como PDF



		Ordem de leitura lógica		Necessita de verificação manual		A estrutura do documento oferece uma ordem de leitura lógica



		Idioma principal		Aprovado		O idioma do texto foi especificado



		Título		Aprovado		O título do documento é exibido na barra de título



		Marcadores		Aprovado		Os marcadores estão presentes em grandes documentos



		Contraste de cor		Necessita de verificação manual		O documento tem contraste de cor apropriado



		Conteúdo da página





		Nome da regra		Status		Descrição



		Conteúdo marcado		Aprovado		Todo o conteúdo da página está marcado



		Anotações marcadas		Aprovado		Todas as anotações estão marcadas



		Ordem de tabulação		Aprovado		A ordem de tabulação é consistente com a ordem de estruturas 



		Codificação de caracteres		Aprovado		Foi fornecida codificação de caractere com segurança



		Multimídia marcada		Aprovado		Todos os objetos multimídia estão marcados



		Cintilação da tela		Aprovado		A página não causará cintilação da tela



		Scripts		Aprovado		Não há scripts inacessíveis



		Respostas cronometradas		Aprovado		A página não exige respostas cronometradas



		Links de navegação		Aprovado		Os links de navegação não são repetitivos



		Fomulários





		Nome da regra		Status		Descrição



		Campos de formulário marcados		Aprovado		Todos os campos do formulário estão marcados



		Descrições de campo		Aprovado		Todos os campos do formulário possuem descrição



		Texto alternativo





		Nome da regra		Status		Descrição



		Texto alternativo de imagens		Aprovado		Figuras requerem texto alternativo



		Texto substituto aninhado		Aprovado		O texto substituto nunca será lido



		Associado com conteúdo		Aprovado		Texto alternativo deve ser associado a algum conteúdo



		Ocultar anotações		Aprovado		O texto alternativo não deve ocultar anotações



		Textos alternativos de outros elementos		Aprovado		Outros elementos que exigem texto alternativo



		Tabelas





		Nome da regra		Status		Descrição



		Linhas		Aprovado		TR deve ser um filho de Table, THead, TBody ou TFoot



		TH e TD		Aprovado		TH e TD devem ser filhos de TR



		Cabeçalhos		Aprovado		As tabelas devem ter cabeçalhos



		Regularidade		Aprovado		As tabelas contêm um número igual de colunas em cada linha ou de linhas em cada coluna.



		Resumo		Ignorado		As tabelas devem ter um resumo



		Listas





		Nome da regra		Status		Descrição



		Itens de lista		Aprovado		LI deve ser filho de L



		Lbl e LBody		Aprovado		Lbl e LBody devem ser filhos de LI



		Cabeçalhos





		Nome da regra		Status		Descrição



		Aninhamento apropriado		Com falha		Aninhamento apropriado










Voltar ao topo

